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O Colégio Miranda torna público o Edital de Concurso de Bolsas para o ano letivo de 2022.  

 

Definição e objetivo:  

 

Este concurso visa a concessão de bolsas de estudos para os alunos da Educação Infantil, dando oportunidade de seguir os 

seus estudos com um ensino de excelência. 

No Ensino Fundamental anos iniciais e anos finais (1° ao 9 ano°) e Ensino Médio, tendo como objetivo premiar alunos de 

bom desempenho acadêmico, oferecendo um benefício na manutenção dos estudos em um Colégio de ensino de 

excelência, para alunos do Colégio Miranda, de escolas públicas e particulares.  

 

Abrangência:  

 

Este concurso oferece bolsas para os alunos do Colégio Miranda (que estão em dia com as parcelas da anuidade). E o aluno 

ao fazer a inscrição faz a opção pelo desconto conquistado nesta prova. 

Para os alunos de outras escolas particulares e escolas públicas. 

 

Inscrição: 

A- A inscrição do Concurso de bolsas será feita somente pelo preenchimento da ficha de inscrição no site do Colégio 

(www.mirandacolegios.com.br), no período de 01 a 30 de outubro de 2021 e poderá haver um segundo concurso, caso 

haja vaga e a inscrição será no período de 01 a 20 de dezembro de 2021. 

B- O preenchimento do formulário é obrigatório. 

C- A inscrição é gratuita e vinculada ao CPF do responsável ou do candidato quando maior de idade. 

D- A inscrição do aluno implicará na aceitação das normas e condições estabelecidas neste regulamento. 

E- Colégio Miranda não se responsabiliza por problemas decorrentes ao acesso à internet durante a realização da inscrição 

e da prova.  

F- O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova, deverá indicar no ato da inscrição o tipo 

de atendimento. 
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G- Os candidatos receberão por e-mail a confirmação de sua inscrição e as orientações sobre como acessar as provas, caso 

opte por ser online (Fundamental Anos Iniciais). 

H- Para mais informações poderá ser feito pelo telefone/WhatsApp (24) 3365-8140.  

I- Os alunos da educação infantil serão analisados através de entrevistas com as famílias. 

 

Processo seletivo: 

 

1- Coleta de inscrições e relação de alunos candidatos às vagas.  

2- Processo de seleção, constando provas de caráter multidisciplinar, cujo grau de dificuldade não excederá dos 

conhecimentos adquiridos nos anos correspondentes.  

3- A prova acontecerá online e ou presencial para os alunos do Fundamental anos iniciais caso seja a opção do responsável. 

4- A primeira será no dia 06/11/2021 (sábado) das 09h00 às 12h00. 

5- Caso haja vaga disponível a segunda será no dia 13/01/2022 (segunda-feira) das 09h00 às 12h00. 

6- A divulgação dos resultados finais serão 10 dias após a realização da prova.  

7- Os resultados poderão ser divulgados por meio eletrônico (e-mail ou WhatsApp) ou pessoalmente no colégio, sendo 

necessário um prévio agendamento.  

 

 

Aplicação das provas/eliminação: 

 

A- Os candidatos receberão no e-mail informado no ato da inscrição a confirmação e validação da sua participação no 

Concurso de Bolsas 2022. Deverá ligar para o Colégio caso não localize este e-mail com no máximo dois dias de 

antecedência da prova. 

B- Os candidatos que optarem por fazer presencialmente, deverão chegar ao colégio com antecedência para 

acompanharem as orientações fornecidas (Fundamental Anos Iniciais), respeitando os 30 minutos de antecedência. Será 

necessário documento de identificação com foto do candidato.  

C- Para a realização da prova será obrigatório o uso de lápis preto, borracha e caneta azul ou preta. 
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D - Se for verificado a presença de outra pessoa o candidato será desclassificado. 

E- Durante a aplicação da prova fica proibido o uso de calculadora ou qualquer outro aparelho de comunicação e possíveis 

meios de consulta. 

F- O critério para o desempate, se houver será nesta ordem: Nota de Língua portuguesa, nota de matemática e em último 

recurso o boletim da escola de origem. 

G- A prova terá o valor máximo de 100 pontos, distribuídos igualmente para o Fundamental anos iniciais e finais com 25 

questões e no Ensino Médio com 50 questões. 

H- Antes da realização da prova acontecerá uma palestra online, com informações sobre o Colégio Miranda e regras para a 

realização da prova. A palestra é parte da realização da prova que terá início na sequência. Os pais e os responsáveis estão 

convidados a participar deste momento. Após esta apresentação o aluno deverá dar andamento ao concurso sozinho, sem 

a influência de terceiros. 

I- Para realizar a prova é necessário que o candidato acesse a plataforma através de um computador (laptops, notebook, 

netbook, desktop, ipad, tablet, celulares ou smartphones) que tenha recurso de áudio e vídeo (câmera). Os alunos do 

Fundamental Anos Iniciais poderão optar por fazer as provas impressas no Colégio Miranda. Este número de alunos será 

limitado e seguindo os protocolos de distanciamento do Covid. 

 

Responsabilidade do Responsável/Candidato: 

 

A- Conferir o computador, mouse, câmera (que deverá estar ligada durante a prova), microfone e conexão com a internet 

com 30 minutos de antecedência.  

B- Estar pronto para o início da prova com 10 minutos de antecedência. 

C- Respeitar as regras e os requerimentos estipulados para a inscrição e realização da prova. 

 

Benefícios:  

 

A- Os alunos Miranda e de outras escolas estarão concorrendo a uma bolsa de 100% para aluno de escola particular e outra 

de 100% para aluno escola pública. Sendo alunos do Fundamental anos iniciais e finais e alunos do Ensino Médio. O 

desempate será de acordo com a análise do boletim da escola de origem do candidato. 

B- Os demais descontos terão por base 50% até 15% de acordo com as notas.  
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Suspensão do benefício:  

 

A- A falta de compromisso acadêmico do aluno, representado por falta de estudo e comportamento inadequado, poderá 

ser sancionado com suspensão do benefício oferecido pela bolsa. 

B- A falta de pagamento da parcela anuidade na respectiva data de vencimento, bem como a falta de compromisso com as 

obrigações financeiras do aluno conforme Contrato de Prestação de Serviços, confere ao Colégio Miranda a liberdade para 

cancelar imediatamente e definitivamente o benefício oferecido pela bolsa. 

C- Perderá também o benefício o aluno que praticar qualquer ato considerado ilícito pelo Regimento Interno do Colégio 

Miranda, pelo Conselho ou pela Legislação vigente.  

 

Regras Gerais:  

 

A- O participante do Concurso de Bolsas confere ao Colégio Miranda o direito de usar a imagem e o som (áudio) captados 

durante a realização da prova para conferência ou publicações em suas mídias digitais.  

B- As bolsas concedidas não poderão ser acumuladas com qualquer outros descontos e campanha de matrícula, optando 

por uma das possibilidades de desconto. 

C- Não haverá segunda chamada. 

D- Os alunos que obtiverem qualquer percentual de bolsa devem efetivar sua matrícula no prazo limite até 30 de 

novembro de 2021 e na segunda prova até 20 de janeiro de 2022. 

E- Após a apresentação da documentação, a mesma será analisada para efetiva aprovação. 

F- Caso o candidato classificado no concurso possua pendências financeiras com a instituição, não lhe será permitido 

efetuar a matrícula para o próximo ano letivo.  

 

Disposições finais:  

 

A- O Colégio Miranda reserva-se no direito de deliberar sobre todas as etapas do processo seletivo, responsabilizando-se 

pela lisura e transparência do processo. Não serão concedidas revisões de prova.  
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B- Não consta do benefício o material escolar anual, Geekie One, cursos extras, uniformes, matrícula ou qualquer outro 

custo escolar que não o valor das parcelas da anuidade (mensalidade).  

C- A bolsa fica condicionada a existência de vagas nas turmas do ano desejado, ou se a escola julgar viável por sua livre 

iniciativa, a abertura de uma nova turma. 

D- Caso não haja vaga suficiente em qualquer série, para todos os alunos que participarem do Concurso, as vagas serão 

preenchidas por ordem de inscrição no concurso. Os alunos que ficarem eventualmente sem vaga estarão 

automaticamente em lista de espera.  

E- Os responsáveis legais do candidato inscritos para o Concurso de bolsas se declaram cientes do regulamento e 

concordam com todos os critérios adotados neste processo seletivo, no momento da sua inscrição neste concurso. 

F- As bolsas serão válidas até o final do ano letivo, momento em que o aluno deverá refazer a prova de bolsa.  

G- Os classificados de cada série que tenham médias finais em 2022 entre os três primeiros colocados no Miranda terão os 

benefícios mantidos para 2023. 

 

Protocolos de segurança e saúde:  

 

. Não serão permitidas a entrada de pessoas que não irão realizar as provas. Somente o candidato está autorizado. 

 

. Para ter acesso ao interior da unidade o candidato deverá passar pela aferição da temperatura, higienização dos sapatos e 

mãos. Caso a temperatura seja igual ou superior a 37,5C, o candidato será impedido de entrar no Colégio e deverá retornar 

para casa. 

 

. O candidato deverá usar e levar máscara de reserva para troca, caso seja necessário.  

 

. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção. 

 

 

 


